
GABINETE VEREADORES PRETAS JUNTAS
CO-VEREADORA ELAINE CRISTINA

Emenda ao Projeto de Lei
Ordinária n. 194/2023, que institui
a “Política Municipal de Atenção à
Saúde Mental”, no âmbito do
município do Recife.

Artigo 1º. Modifica-se o inciso III do parágrafo único do art. 4º do PLO 194/2023,

que passará a ter a seguinte redação:

Parágrafo único. Será assegurada assistência psicológica às
pessoas vítimas de:

I - violência doméstica e familiar;
II - abuso sexual; e
III - qualquer tipo de discriminação, independentemente de

instauração processual.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda apresenta modificações ao inciso III do parágrafo único do art.4º

do PLO 194/2023, entendendo a importância da desnecessidade de instauração de processo

judicial para que as vítimas de violência que envolva discriminação de qualquer natureza

tenham acesso a assistência psicológica, uma vez que tal condicionante pode tornar-se um

óbice para alcançar os objetivos da proposta do referido projeto de lei que, entre outros

objetivos, busca garantir o acesso da população a instrumentos de promoção de saúde

mental.

Acreditamos que o projeto de Lei é de extrema importância, pois visa regulamentar de

forma concreta diretrizes já formuladas em nossa legislação federal, acompanhando as
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discussões feitas também internacionalmente, como o relatório sobre saúde mental da OMS1.

Contudo, tal ajuste torna-se necessário para que as vítimas de violência possam ter

assegurados, de forma imediata, o acompanhamento psicológico adequado, sem a

necessidade de já ter sido iniciada a apuração do ilícito.

Diante o exposto, pedimos o apoio dos nossos ilustres pares, vereadoras e vereadores

que integram a Casa José Mariano, para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 13 de setembro de 2023.

PRETAS JUNTAS

Vereadoras da Câmara Municipal do Recife

1

https://www.paho.org/pt/noticias/17-6-2022-oms-destaca-necessidade-urgente-transformar-saude-mental-e-atenc
ao
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